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PROJETO DE LEI nº 018/2020 
Origem: Poder Executivo 
 
 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 

Suplementar até o montante de R$ 1.143.201,50 (um mi-

lhão e cento e quarenta e três mil e duzentos e um reais 

e cinquenta centavos) para reforço de dotações orça-

mentárias insuficientes na Lei Orçamentária Anual de 

2020. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA SETE, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
o Projeto de Lei nº 018/2020, de origem do Poder Executivo, e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Su-

plementar até o montante de R$ 1.143.201,50 (um milhão e cento e quarenta e três 

mil e duzentos e um reais e cinquenta centavos) para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias insuficiente na Lei Orçamentária Anual de 2020 (Lei Municipal nº 1.656, de 
21/11/2019): 
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO   
Unid. Orçam.: 02.001 – GABINETE DO PREFEITO   

Projeto/Atividade: 02.001.0004.0122.0010.2002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GABINETE PREFEITO   

Elem. Despesa: 3.31.90.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ................................................................ R$ 5.500,00 
Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
Unid. Orçam.: 03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

Projeto/Atividade: 03.001.0004.0122.0010.2008 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO   

Elem. Despesa: 3.31.90.08.00.00.00.00.0001 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS SERVIDOR E MILITAR. .... R$ 900,00 
 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 40.000,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ................................................................ R$ 15.500,00 
Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
Unid. Orçam.: 03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

Projeto/Atividade: 03.001.0004.0122.0010.2189 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSÓRCIO   

Elem. Despesa: 3.31.71.70.00.00.00.00.0001 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO. ........... R$ 2.700,00 
Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   
Unid. Orçam.: 04.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   

Projeto/Atividade: 04.001.0004.0122.0012.2014 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA FINANÇAS   

Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0001 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. ............................... R$ 7.000,00 
 3.31.90.08.00.00.00.00.0001 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS SERVIDOR E MILITAR. .... R$ 4.500,00 
 3.31.90.94.00.00.00.00.0001 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS. ....................... R$ 15.000,00 
Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   
Unid. Orçam.: 04.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   

Projeto/Atividade: 04.001.0004.0129.0012.2193 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR TRIBUTÁRIO   

Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0001 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. ............................... R$ 2.000,00 
Órgão: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   
Unid. Orçam.: 05.001 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   

Projeto/Atividade: 05.001.0004.0122.0004.2022 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS   

Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 48.000,00 
 3.31.90.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ................................................................ R$ 19.000,00 
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Órgão: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   
Unid. Orçam.: 05.001 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   

Projeto/Atividade: 05.001.0026.0782.0106.2146 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS   

Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 80.000,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ................................................................ R$ 24.000,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE PASSA SETE   

Projeto/Atividade: 06.003.0010.0301.0116.2152 – MANUT. ATEND. ATENÇÃO BÁS. SAÚDE,ESF E SAÚDE BUCAL   

Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.4011 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. ............................... R$ 18.000,00 
 3.31.90.34.00.00.00.00.4500 – OUTRAS DESP. PESSOAL DECOR. CONT. TERCEIRIZAÇÃO. ....... R$ 119.935,80 
 3.31.90.04.00.00.00.00.4511 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. ............................... R$ 45.500,00 
 3.31.90.11.00.00.00.00.4511 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 143.500,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE PASSA SETE   

Projeto/Atividade: 06.003.0010.0301.0116.2153 – MANUT. ATIVIDADES AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE   

Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.4500 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. ............................... R$ 39.098,05 
 3.31.90.11.00.00.00.00.4500 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 34.867,65 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

Projeto/Atividade: 07.006.0012.0365.0126.2170 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRECHE   

Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0031 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 61.000,00 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

Projeto/Atividade: 07.006.0012.0361.0126.2172 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL   

Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0031 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 105.000,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0031 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ................................................................ R$ 10.000,00 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

Projeto/Atividade: 07.006.0012.0367.0054.2173 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL   

Elem. Despesa: 3.31.91.13.00.00.00.00.0031 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ................................................................ R$ 1.000,00 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

Projeto/Atividade: 07.006.0012.0361.0126.2191 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES SERVENTES DE ESCOLA   

Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0020 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 10.000,00 
Órgão: 08 – SECRET. MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONÔMICO   
Unid. Orçam.: 08.001 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO   

Projeto/Atividade: 08.001.0020.0122.0010.2097 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA AGRICULTURA   

Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................ R$ 59.000,00 
 3.31.90.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ................................................................ R$ 2.200,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ................................................................ R$ 20.000,00 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Unid. Orçam.: 09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Projeto/Atividade: 09.002.0008.0244.0010.2116 – MANUT. ATIVIDADES SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 29.000,00 
 3.31.90.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ................................................................ R$ 17.000,00 
Órgão: 11 – GABINETE DO VICE-PREFEITO   
Unid. Orçam.: 11.001 – GABINETE DO VICE-PREFEITO   

Projeto/Atividade: 11.001.0004.0122.0010.2006 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO   

Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 12.000,00 
Órgão: 12 – ENCARGOS GERAIS   
Unid. Orçam.: 12.001 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO   

Projeto/Atividade: 12.001.0004.0122.0033.2012 – MANUT.DESP.DECORRENTES.PESSOAL E ENCARGOS-RPPS   

Elem. Despesa: 3.31.91.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ................................................................ R$ 19.000,00 
Órgão: 12 – ENCARGOS GERAIS   
Unid. Orçam.: 12.001 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO   

Projeto/Atividade: 12.001.0004.0122.0010.2183 – MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO   

Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 70.000,00 
Órgão: 13 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO   
Unid. Orçam.: 13.001 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO   

Projeto/Atividade: 13.001.0004.0122.0010.2185 – MANUT. ATIVIDADES PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO   

Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 52.000,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ................................................................ R$ 11.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR. ........................................................................................................................................ R$ 1.143.201,50 

 

Art. 2º. Servirão de recursos para cobertura do Crédito a que se refere 
esta Lei, as seguintes fontes de recursos: 
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I - superavit financeiro, no montante de R$ 18.000,00 (dezoito mil 

reais), verificado ao final do exercício de 2019, Fonte: 4011 - Programa de Incentivo à 
Atenção Básica. 

II - superavit financeiro, no montante de R$ 193.901,50 (cento e noven-

ta e três mil e novecentos e um reais e cinquenta centavos), verificado ao final do 
exercício de 2019, Fonte: 4500 - Atenção Básica. 

III - excesso de arrecadação, no montante de R$ 189.000,00 (cento e 

oitenta e nove mil reais), verificado no presente exercício de 2020, Fonte: 4511 - Outros 
programas financiados por transferências fundo a fundo. 

IV - redução, no montante de R$ 742.300,00 (setecentos e quarenta e 

dois mil e trezentos reais), das seguintes dotações orçamentárias do presente exercí-
cio de 2020: 
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO   
Unid. Orçam.: 02.001 – GABINETE DO PREFEITO   

Projeto/Atividade: 02.001.0004.0122.0010.1001 – AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   

Elem. Despesa: 3.44.90.52.00.00.00.00.0001 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. ................................ R$ 5.000,00 
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO   
Unid. Orçam.: 02.001 – GABINETE DO PREFEITO   

Projeto/Atividade: 02.001.0004.0122.0010.2002 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO   

Elem. Despesa: 3.33.90.14.00.00.00.00.0001 – DIÁRIAS-CIVIL. ...................................................................................... R$ 5.000,00 
 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 5.000,00 
 3.33.90.40.00.00.00.00.0001 – SERV. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ. ........... R$ 1.000,00 
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO   
Unid. Orçam.: 02.001 – GABINETE DO PREFEITO   

Projeto/Atividade: 02.001.0004.0122.0010.2143 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES JUNTA DO SERVIÇO MILITAR   

Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 1.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............ R$ 1.000,00 
Órgão: 03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   
Unid. Orçam.: 03.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

Projeto/Atividade: 03.001.0004.0122.0010.2008 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO   

Elem. Despesa: 3.31.90.16.00.00.00.00.0001 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL. .......................... R$ 4.000,00 
 3.31.90.92.00.00.00.00.0001 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES. .................................... R$ 4.000,00 
 3.33.90.33.00.00.00.00.0001 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. ............................. R$ 1.000,00 
 3.33.90.35.00.00.00.00.0001 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA. .......................................................... R$ 1.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............ R$ 9.000,00 
 3.33.90.93.00.00.00.00.0001 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES. .................................................... R$ 1.000,00 
Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   
Unid. Orçam.: 04.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   

Projeto/Atividade: 04.001.0004.0122.0012.2014 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA FINANÇAS   

Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0001 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 48.000,00 
Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   
Unid. Orçam.: 04.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   

Projeto/Atividade: 04.001.0004.0122.0020.2017 – DESENV. DO PROGRAMA DE EXPEDIÇÃO NOTAS FISCAIS   

Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 1.000,00 
 3.33.90.31.00.00.00.00.0001 – PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT., DESP. E OUTRAS. ............ R$ 2.000,00 
Órgão: 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   
Unid. Orçam.: 04.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO   

Projeto/Atividade: 04.001.0004.0129.0012.2193 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR TRIBUTÁRIO   

Elem. Despesa: 3.31.90.94.00.00.00.00.0001 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS. ....................... R$ 1.000,00 
Órgão: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   
Unid. Orçam.: 05.001 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   

Projeto/Atividade: 05.001.0026.0782.0010.1006 – AQUISIÇÃO VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIP. RODOVIÁRIOS   

Elem. Despesa: 3.44.90.52.00.00.00.00.0001 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. ................................ R$ 1.000,00 
Órgão: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   
Unid. Orçam.: 05.001 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   

Projeto/Atividade: 05.001.0004.0122.0009.2018 – MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO EDIFICAÇÕES PÚBLICAS   

Elem. Despesa: 3.33.90.47.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS. ........................... R$ 1.000,00 
Órgão: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   
Unid. Orçam.: 05.001 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   

Projeto/Atividade: 05.001.0004.0122.0004.2022 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS   

Elem. Despesa: 3.33.90.36.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA. ................. R$ 1.000,00 
 3.33.90.47.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS. ........................... R$ 200,00 
 3.33.90.93.00.00.00.00.0001 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES. .................................................... R$ 1.000,00 
Órgão: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   
Unid. Orçam.: 05.001 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   

Projeto/Atividade: 05.001.0004.0122.0068.2026 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PÚBLICA   
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Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 2.000,00 
Órgão: 05 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   
Unid. Orçam.: 05.001 – SECRETARIA DE OBRAS, TRÂNSITO E SERVIÇOS PÚBLICOS   

Projeto/Atividade: 05.001.0026.0782.0106.2146 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS   

Elem. Despesa: 3.31.90.13.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ................................................................ R$ 47.000,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE PASSA SETE   

Projeto/Atividade: 06.003.0010.0301.0116.2152 – MANUT. ATEND. ATENÇÃO BÁS. SAÚDE,ESF E SAÚDE BUCAL   

Elem. Despesa: 3.31.90.34.00.00.00.00.0040 – OUTRAS DESP. PESSOAL DECOR. CONT. TERCEIRIZAÇÃO. ....... R$ 80.000,00 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

Projeto/Atividade: 07.006.0012.0365.0126.2171 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRÉ-ESCOLA   

Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0031 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 60.000,00 
 3.31.91.13.00.00.00.00.0031 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS. ................................................................ R$ 6.000,00 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

Projeto/Atividade: 07.006.0012.0361.0126.2172 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL   

Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0031 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. ............................... R$ 20.000,00 
 3.31.90.08.00.00.00.00.0031 – OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS SERVIDOR E MILITAR. .... R$ 4.000,00 
 3.31.90.94.00.00.00.00.0031 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS. ....................... R$ 30.000,00 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

Projeto/Atividade: 07.006.0012.0367.0054.2173 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL   

Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0031 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. ............................... R$ 3.000,00 
 3.31.90.11.00.00.00.00.0031 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 54.000,00 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

Projeto/Atividade: 07.006.0012.0361.0127.2174 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ENSINO FUNDAMENTAL   

Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 7.000,00 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

Projeto/Atividade: 07.006.0012.0365.0127.2175 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA PRÉ-ESCOLA   

Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 10.000,00 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

Projeto/Atividade: 07.006.0012.0361.0128.2177 – TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL   

Elem. Despesa: 3.31.90.11.00.00.00.00.0020 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ................. R$ 10.000,00 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

Projeto/Atividade: 07.006.0012.0361.0128.2178 – TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL ESTADUAL   

Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 1.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............ R$ 1.000,00 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   

Projeto/Atividade: 07.006.0012.0362.0128.2179 – TRANSPORTE ESCOLAR PARA ENSINO MÉDIO   

Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 1.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............ R$ 1.000,00 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.007 – CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   

Projeto/Atividade: 07.007.0027.0812.0129.2181 – DESPORTO E LAZER COMUNITÁRIOS   

Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 1.000,00 
 3.33.90.31.00.00.00.00.0001 – PREMIAÇÕES CULT., ARTIST., CIENT., DESP. E OUTRAS. ............ R$ 1.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............ R$ 1.000,00 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Unid. Orçam.: 09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Projeto/Atividade: 09.002.0008.0244.0010.2116 – MANUT. ATIVIDADES SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.0001 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. ............................... R$ 50.000,00 
 3.31.90.16.00.00.00.00.0001 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL. ......................... R$ 1.000,00 
 3.33.90.40.00.00.00.00.0001 – SERV. TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ. ........... R$ 1.000,00 
 3.33.90.93.00.00.00.00.0001 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES. .................................................... R$ 1.000,00 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Unid. Orçam.: 09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Projeto/Atividade: 09.002.0008.0244.0030.2120 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA BENEFÍCIOS EVENTUAIS   

Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 5.000,00 
 3.33.90.32.00.00.00.00.0001 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. . R$ 6.000,00 
 3.33.90.33.00.00.00.00.0001 – PASSAGENS E DESESAS COM LOCOMOÇÃO. ............................... R$ 1.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............ R$ 8.000,00 
 3.33.90.93.00.00.00.00.0001 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES. .................................................... R$ 1.000,00 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Unid. Orçam.: 09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Projeto/Atividade: 09.002.0008.0244.0030.2128 – MANUT. DO SERVIÇO DE CONV. E FORTAL. VÍNCULOS-SCFV   
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Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 5.000,00 
 3.33.90.32.00.00.00.00.0001 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. . R$ 5.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............ R$ 2.000,00 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Unid. Orçam.: 09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Projeto/Atividade: 09.002.0008.0244.0121.2162 – MANUT. E ORGANIZAÇÃO CONSELHO MUN. ASSIST. SOCIAL   

Elem. Despesa: 3.33.90.14.00.00.00.00.0001 – DIÁRIAS-CIVIL. ...................................................................................... R$ 3.000,00 
 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 1.000,00 
 3.33.90.36.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA. ................. R$ 500,00 
 3.33.90.93.00.00.00.00.0001 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES. .................................................... R$ 500,00 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Unid. Orçam.: 09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Projeto/Atividade: 09.002.0008.0244.0121.2163 – CAPAC. E TREIN. PROF. E CONSELHEIROS ASSIST. SOCIAL   

Elem. Despesa: 3.33.90.14.00.00.00.00.0001 – DIÁRIAS-CIVIL. ...................................................................................... R$ 3.000,00 
 3.33.90.33.00.00.00.00.0001 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. ............................. R$ 1.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............ R$ 2.000,00 
 3.33.90.93.00.00.00.00.0001 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES. .................................................... R$ 500,00 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Unid. Orçam.: 09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Projeto/Atividade: 09.002.0008.0244.0122.2164 – MANUT.SERV. PROT. ATEND. INT. FAMÍLIA-PAIF/PISO BÁSICO   

Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 5.000,00 
 3.33.90.32.00.00.00.00.0001 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. . R$ 5.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............ R$ 2.000,00 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Unid. Orçam.: 09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Projeto/Atividade: 09.002.0008.0244.0123.2168 – CAPACIT. E TREIN.. PROFISSIONAIS PARA GESTÃO DO SUAS   

Elem. Despesa: 3.33.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............ R$ 3.000,00 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Unid. Orçam.: 09.003 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   

Projeto/Atividade: 09.003.0008.0243.0028.2133 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.0001 – MATERIAL DE CONSUMO. .................................................................. R$ 3.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. ............ R$ 3.000,00 
Órgão: 10 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA   
Unid. Orçam.: 10.001 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA   

Projeto/Atividade: 10.001.0099.0999.0112.2134 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA   

Elem. Despesa: 3.99.99.99.00.00.00.00.0001 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA DE RPPS. ................... R$ 160.100,00 
Órgão: 12 – ENCARGOS GERAIS   
Unid. Orçam.: 12.001 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO   

Projeto/Atividade: 12.001.0004.0122.0010.2183 – MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO   

Elem. Despesa: 3.33.90.47.00.00.00.00.0001 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS. ........................... R$ 29.000,00 
 3.44.20.93.00.00.00.00.0001 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES. .................................................... R$ 500,00 

TOTAL DAS REDUÇÕES. ............................................................................................................................................................... R$ 742.300,00 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, aos 30 dias do mês de 
setembro de 2020. 

 
 

 

 

 

 

Bertino Rech 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI nº 018/2020 
Origem: Poder Executivo 

 

 

 

 
Colenda Câmara: 

 

 

 
Segundo informação da área contábil e de diferentes Secretarias Municipais, se faz 

necessária a suplementação de dotações orçamentárias ligadas principalmentes as despesas com pes-

soal e seus encargos.   

 

E como o art. 12, Da Lei Municipal nº 1.656/2019 (LOA 2020), mesmo na redação dada 

pela Lei Municipal nº 1.683/2020, limita em 15% a abertura de créditos suplementares por Decreto, 

excluídas as exceções previstas no art. 13 da mesma lei, não resta outra alternativa ao Poder Executivo 

senão propor a presente suplementação por lei específica. Do contrário, haverão recursos disponíveis, 

mas não dotações orçamentárias para empenho e liquidação das despesas ligadas as áreas em desta-

que, impossibilitando, inclusive, o depósito das folhas de pagamento dos meses de outubro, novembro e 

dezembro aos servidores vinculados as diferentes secretarias municipais. 

 

Informo, outrossim, que servirão de recursos para cobertura do crédito a que se refere 

esta Lei, as seguintes fontes de recursos: i) superavit financeiro, no montante de R$ 18.000,00 (de-

zoito mil reais), verificado ao final do exercício de 2019, Fonte: 4011 - Programa de Incentivo à Atenção 

Básica; ii) superavit financeiro, no montante de R$ 193.901,50 (cento e noventa e três mil e novecen-

tos e um reais e cinquenta centavos), verificado ao final do exercício de 2019, Fonte: 4500 - Atenção 

Básica; iii) excesso de arrecadação, no montante de R$ 189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais), 

verificado no presente exercício de 2020, Fonte: 4511 - Outros programas financiados por transferên-

cias fundo a fundo; e, iv) redução, no montante de R$ 742.300,00 (setecentos e quarenta e dois mil e 

trezentos reais), de outras dotações orçamentárias do presente exercício de 2020. 

 

Desta feita, submeto a apreciação do Legislativo Municipal este Projeto de Lei, soli-

citando, desde logo, que seja analisado e votado no regime de urgência, previsto no art. 41 da Lei Or-

gânica Municipal, a fim de que possamos suplementar as dotações insuficientes e, por conseguinte, 

cumprirmos obrigações do Município ligadas as despesas com pessoal e seus encargos, entre outras. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, aos 30 dias do mês de setembro de 

2020. 

 

 

Bertino Rech 
Prefeito Municipal 
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